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eDitAl Nº 098/13 
(Processo nº 1290012009-00) 
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
liberalino ribeiro de Almeida.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, à senhora liberalino ribeiro de Almeida, Prefeito 
Municipal de Vitória do Xingu, exercício financeiro de 2009, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
a importância de R$ 28.792,56 (vinte e oito mil, setecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), que deverá 
ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 25.792,56 (vinte e 
cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis 
centavos); 2. Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios – 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 3.000,00 (três mil 
reais), devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 25 de março de 2013
Conselheiro José carlos Araújo
Presidente 

eDitAl De coNvocAção Nº 023/2013 - tcm/PA
Número De PUblicAção: 508431

tribUNAl De coNtAs Dos mUNicíPios Do estADo Do PArá
coNcUrso Público Nº c-01/2009-Nms/tcm/PA

eDitAl De coNvocAção Nº 023/2013 - tcm/PA, PArA 
ProvimeNto No cArGo De tÉcNico De coNtrole eXterNo

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no ato 
representado pelos Exmo Sr. José Carlos Araújo e Exma Sra. 
Mara Lúcia Barbalho da Cruz, respectivamente Conselheiro 
Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará e Conselheira Presidente da Comissão do Concurso, 
CONVOCAM, para fins de posse, o candidato roGerio De 
morAes roDriGUes, nº de classificação 001724d, aprovado 
e classificado no Cargo de TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO, 
através do Concurso Público nº C-01/2009-NMS/TCM/PA, 
destinado ao provimento de cargos pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Tribunal, em decorrência do não cumprimento das 
exigências do 46º lugar (Processo protocolado neste Tribunal 
sob o nº PA20131309), para se apresentar no período de 08 
de abril a 07 de maio de 2013, no horário de 09 às 14:00 
hs, à Diretoria de Recursos Humanos desta Corte de Contas, 
localizada à Trav. Magno de Araújo nº 474, 2º andar, na cidade 
de Belém/PA, munida das documentações constantes no item 
03, do Capítulo XIV, respeitando os requisitos estabelecidos 
no Capítulo III, com a finalidade de habilitação e investidura 
no cargo, sob pena do cumprimento dos itens 1, 2, 3 e 4 do 
Capítulo XIV, todos do Edital publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 31.513, de 28/09/2009.
José Carlos Araújo  
conselheiro Presidente tcm/PA                                               
Mara Lúcia Barbalho da Cruz
conselheira Presidente da comissão do concurso tcm/
PA

PUblicAção De Atos
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resolUção Nº 10.449, De 04/09/2012
Processo nº 200818334-00
Origem: Secretaria Municipal de Educação de Belém – SEMEC
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Terezinha Moraes Gueiros
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Educação de Belém – SEMEC. Exercício de 2008. 
Cadastrar. Anexar os autos à prestação de contas.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Empreitada nº 112/2008, 
que decorre do Processo Licitatório nº 058/2008, modalidade 
convite, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC e Potência Engenharia LTDA, cujo valor global perfaz R$ 
51.485,61 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e um centavos);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes de tais 
contratações.

RESOLUÇÃO Nº 10.450, DE 04/09/2012
Processo nº 201018464-00
Origem: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
de Ananindeua 
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Eduardo Carneiro da Silva
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua. 
Exercício de 2010. Cadastrar. Anexar os autos à prestação de 
contas.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Prestação de Serviços nº 
004/2010 – SESAN/PMA, que decorre do Processo Licitatório 
nº CC.2010.006.PMA.SESAN, modalidade convite, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura de 
Ananindeua e a J A Construções e Serviços de Limpeza LTDA, 
cujo valor global perfaz a quantia de R$ 132.144,00 (cento e 
trinta e dois mil, cento e quarenta e quatro reais);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes de tais 
contratações.

resolUção Nº 10.455, De 11/09/2012
Processo nº 200903355-00
Origem: Secretaria Municipal de Educação – SEMEC/BELÉM
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Terezinha Moraes Gueiros
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Educação – SEMEC. Exercício de 2008. Cadastrar. 
Anexar os autos à prestação de contas.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato nº 223/2008-SEMEC, que 
decorre do Processo Licitatório nº 107/2008, modalidade 
convite, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação 
– SEMEC e TSC – Tecnologia, Serviços e Comércio LTDA, cujo 
valor global perfaz R$ 32.764,00 (trinta e dois mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes do 
referido Contrato.

resolUção Nº 10.456, De 11/09/2012
Processo nº 201120150-00
Origem: Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/
BELÉM
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Camilla Penna de Miranda Figueiredo
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/BELÉM. Exercício de 
2011. Cadastrar.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: Cadastrar o Contrato nº 023/2011–SEMMA, que 
decorre do Processo Licitatório nº 053/2011, modalidade 
Pregão Presencial, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA e Eventos S/A, cujo valor global perfaz 
R$ 133.650,00 (cento e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta 
reais).

RESOLUÇÃO Nº 10.457, DE 11/09/2012
Processo nº 201113970-00
Origem: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura – 
Ananindeua
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Paulo Sérgio de Melo Gomes
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Saneamento e Infraestrutura - Ananindeua. 
Exercício de 2010. Cadastrar. Anexar os autos à prestação de 
contas.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato nº 049/2010-SESAN/PMA, 
que decorre do Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2010, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura - Ananindeua e Supervisa Serviços, Automação 
e Representação LTDA, cujo valor global perfaz R$ 117.600,00 
(cento e dezessete mil e seiscentos reais);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes do 
referido Contrato.

RESOLUÇÃO Nº 10.458, DE 11/09/2012
Processo nº 201009943-00
Origem: Secretaria Municipal de Urbanismo – SEMOB/SEURB – 
Belém 
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Fernando Mendes Pereira
Relatora: Conselheira Rosa Hage

EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Urbanismo – SEMOB/SEURB – Belém. Exercício de 
2010. Cadastrar. Anexar os autos à prestação de contas.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato nº 025/2010-SEURB, que 
decorre do Processo de Licitação nº 013/2010, na modalidade 
Convite, celebrado entre a Secretaria Municipal de Urbanismo 
– SEMOB/SEURB – Belém e Meia Dois Nove Arquitetura e 
Consultoria LTDA, cujo valor global perfaz R$ 146.306,20 
(cento e quarenta e seis mil, trezentos e seis reais e vinte 
centavos);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes do 
referido Contrato.

RESOLUÇÃO Nº 10.459, DE 11/09/2012
Processo nº 201017095-00
Origem: Secretaria Municipal de Urbanismo – SEMOB/SEURB – 
Belém 
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Fernando Mendes Pereira
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Urbanismo – SEMOB/SEURB – Belém. Exercício de 
2010. Cadastrar. Anexar os autos à prestação de contas.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato nº 044/2010-SEURB, que 
decorre do Processo de Licitação nº 021/2010, na modalidade 
Convite, celebrado entre a Secretaria Municipal de Urbanismo 
– SEURB – Belém e Construtora Efece LTDA, cujo valor global 
perfaz R$ 147.710,69 (cento e quarenta e sete mil, setecentos 
e dez reais e sessenta e nove centavos);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes do 
referido Contrato.

resolUção Nº 10.473, De 18/09/2012
Processo nº 201012896-00
Origem: Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social – 
Ananindeua
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Luís Claudio Queiroz de Freitas
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Social – Ananindeua. Exercício 
de 2010. Cadastrar.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: Cadastrar o Contrato nº 002/2010.SESDS/PMA, 
decorrente do Processo Licitatório CC.2010.002.PMA.SESDS, 
na modalidade Convite, celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Defesa Social – Ananindeua e Construtora Esperança LTDA, 
no valor global de R$ 137.320,12 (cento e trinta e sete mil, 
trezentos e vinte reais e doze centavos).

resolUção Nº 10.474, De 18/09/2012
Processo nº 201008216-00
Origem: Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF – 
Ananindeua
Assunto: Contrato de prestação de serviços
Responsável: Marcos Rodrigues de Matos
Relatora: Conselheira Rosa Hage
EMENTA: Contrato de prestação de serviços. Secretaria 
Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF – Ananindeua. 
Exercício de 2010. Cadastrar. Anexar cópia dos autos a 
prestação de contas respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto da Conselheira Relatora.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato nº 003/2010, decorrente 
do Processo Licitatório nº 054/2009 – Registro de Preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico, celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF e Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S/A – EMBRATEL, no valor global de R$ 
25.013,52 (vinte e cinco mil, treze reais e cinquenta e dois 
centavos);
ii – Anexar os presentes autos à prestação de contas 
respectiva, para a verificação das despesas decorrentes do 
referido Contrato.
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